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nhecimento e publicidade ao processo de elaboração de proposta de
atuação regulatória da Agência, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 24 de outubro de 2013, e eu, Diretor-Presidente, determino
a sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Processo nº: 25351.621654/2013-22
Agenda Regulatória 2012: Tema nº 142
Assunto: Proposta de Regulamento que dispõe sobre rotulagem e
rastreabilidade de produtos de origem vegetal in natura
Área responsável: Gerência-Geral de Toxicologia
Justificativa: necessidade do incremento de políticas públicas voltadas
ao alimento seguro, em especial as relacionadas ao controle dos
níveis de resíduos de agrotóxicos em alimentos.
Regime de Tramitação:Comum
Diretor Relator:Renato Porto

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

DESPACHO DA GERENTE-GERAL
Em 23 de outubro de 2013

A Gerência-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos e Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 41,

XXX, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, resolve arquivar os processos
abaixo relacionados:

AUTUADO: BEL KOGETH IND. E COM. DE COSMÉ-
TICOS LTDA.

PROCESSO: 25351.219384/2009-60 - AIS: 282448/09-5 -
GFIMP/ANVISA.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

ANEXO I

LISTA DAS ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS CONVOCADAS

PROPONENTE SIGLA
1 COOPERATIVA DE CATADORES AGENTES ECOLOGICOS DE CANABRAVA CAEC
2 ASSOCIAÇÃO DOS RECICLADORES DE PINHAIS AREPI
3 ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DO ATERRO METROPOLITANO DO JARDIM GRAMACHO ACAMJG
4 COOPERATIVA DE RECICLAGEM DOS CATADORES DA REDE DE ECONOMIA SOLIDÁRIA C ATA U N I D O S
5 REDE DE COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO ESTADO DE SÃO PA U L O REDE CATA SAMPA
6 COOPERATIVA DE CATADORES RECICLA CONQUISTA
7 COOPERATIVA DE RECICLAGEM SOROCABA CORESO
8 COOPERATIVA CENTRAL DE COLETA E COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS DE

CAMPINAS E REGIÃO
RECICLAMP

9 ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS UNIDOS POR JANAÚBA ASCAJ
10 ASSOCIAÇÃO RECICLE A VIDA
11 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE LIMPEZA E MATERIAIS RECICLCAVEIS DE JOAO MO N L E VA D E AT L I M A R J O M
12 CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO DF CENTCOOPDF
13 COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE ASSIS E REGIÃO COOCASSIS
14 ASSOCIACAO DOS RECICLADORES DAS AGUAS LINDAS ARAL
15 FEDERAÇÃO DE COOPERATIVAS DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO AMBIENTAL, TRA-

TAMETNO, MANIPULAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
REDE FEBRACOM

16 REDE CENTRAL DE COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO TOCAN-
TINS

R E C C A M TO

17 COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL DA FOZ RIO ITAJAÍ COOPERFOZ
18 COOPERATIVA DE TRABALHO DOS RECICLADORES DE ORLÂNDIA COOPERLOL
19 ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE RECICLÁVEIS DE CATGAGUASES A S C ATA G
20 COOPERATIVA CENTRALREDE SOLIDÁRIA DOS TRABALHADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE MINAS GE-

RAIS
REDESOL

21 COOPERATIVA DE TRABALHADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS COTRAMARE
22 COOPERATIVA COOLABORE
23 ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NATUREZA LIVRE
24 REDE NACIONAL DE EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS RECICLA RIO REDE RECICLA RIO
25 COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE OURINHOS CCMRO
26 REDE DOS CATADORES (AS) DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS DO ESTADO DO CEARÁ
27 COOPERATIVA DOS CATADORES DE MATERIAIL RECICLÁVEL DE CANOAS LTDA C O O P C A M AT E
28 COOPERATIVA DE SELECAO DE MATERIAIS RECICLAVEIS E PRESTACAO DE SERVICOS DE PA R A N AVA I C O O P E RVA I
29 COOPERATIVA CENTRAL DO COMPLEXO DE TRANSFORMAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁ-

VEIS
COOPERCENTRAL

30 COOPERATIVA DE RECICLAGEM DE LIXO COOPREC
31 COOPERATIVA DOS AGENTES AMBIENTAIS COOPERAGIR
32 ASSOCIAÇÃO DE RECICLADORES DE NOVO HORIZONTE ARNH
33 ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NOS ATERROS DE MATO GROSSO DO SUL AT M A R A S

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1.239, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

Convoca as entidades privadas sem fins lu-
crativos, constantes na Portaria nº 51 de 23
de outubro de 2013 para realizar o cadas-
tramento de Proposta / Plano de Trabalho
no Sistema de Gestão de Convênios e Con-
tratos de Repasse - SICONV.

O Presidente da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, XII, do Anexo I, do
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.335, de 19 de outubro de 2010,
do Ministério da Saúde, e;

Considerando a importância das ações de saneamento básico
para a promoção da saúde e para a prevenção e o controle de doen-
ças;

Considerando a necessidade de estabelecer critérios e pro-
cedimentos para a ação "Implementação de Projetos de Coleta e
Reciclagem de Materiais", da Funasa;

Considerando a necessidade de promover ações integrantes
do projeto "CATAFORTE - Negócios Sustentáveis em Redes So-
lidárias" sob responsabilidade da Funasa; resolve:

Art. 1º Convocar as entidades privadas sem fins lucrativos,
constantes do ANEXO I desta Portaria para realizarem o cadas-
tramento de Proposta / Plano de Trabalho no Sistema de Gestão de
Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, disponível no site
www.convenios.gov.br, para a aquisição de equipamentos básicos pa-
ra operacionalização de unidades de recuperação de recicláveis, con-
forme Anexo II e III desta Portaria.

Parágrafo único - O prazo para o credenciamento, cadas-
tramento e o envio da Proposta/Plano de Trabalho para análise, via
SICONV, será de 25 dias a contar da data de publicação desta Por-
taria.

Art. 2º O atendimento dos pleitos e da respectiva demanda
dos recursos orçamentários e financeiros estará condicionado à dis-
ponibilidade e programação orçamentária da Funasa , bem como às
normas e procedimentos adotados pela Funasa para a transferência de
recursos destinados às ações de saneamento e de engenharia de saúde
pública, conforme Portaria Funasa nº 902/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO

ANEXO II

CONDIÇÕES, DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS E PRO-
CEDIMENTOS BÁSICOS DE ENQUADRAMENTO DA PROPO-
NENTE PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS COM A FUNA-
SA

1. INTRODUÇÃO
Os documentos obrigatórios e procedimentos básicos, para

enquadramento das redes de cooperativas e associações de catadores
de materiais recicláveis, foram estabelecidos em consonância com a
Lei nº 12.708/2012 e com a Portaria Interministerial nº 507/2011.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS
a) A FUNASA poderá condicionar a aprovação das pro-

postas à ajustes modificação de valores, quando necessário, obje-
tivando permitir uma maior abrangência no número de redes de as-
sociações ou cooperativas beneficiadas, em função do recurso or-
çamentário disponibilizado para esta ação.

b) As redes só poderão encaminhar propostas de aquisição de
equipamentos para as cooperativas e associações que estejam for-
malmente constituídas.

c) Para a elaboração do relatório técnico (Anexo VI), que
define o valor unitário de cada equipamento solicitado, deverá ser
utilizado o menor valor unitário de, no mínimo, três propostas co-
merciais por equipamento.

d) Estas propostas comerciais devem estar em conformidade
com as especificações técnicas descritas no Anexo IV e serem anexas
na aba "PROJETO BÁSICO"

e) Caso as proposta comerciais não sejam anexadas, resultará
na impossibilidade de celebrar convênio com a proponente.

f) Não serão aceitas propostas enviadas com itens e/ou com-
ponentes incompletos, inadequados ou em formato diferente do pa-
drão estabelecido por esta Portaria, o que resultará na impossibilidade
de celebrar convênio com a proponente.

g) O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade
das informações prestadas e dos documentos apresentados em qual-
quer fase deste ato convocatório. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará
na imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido contemplado com recursos da FUNASA, na
rescisão do Termo de Convênio, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

h) Não poderão ser avocados como motivos para alteração
do Termo de Convênio estabelecido problemas e dificuldades ine-
rentes ao desenvolvimento da Proposta ou não previstos/verificados
pelo proponente quando da elaboração da Proposta.

i) Os atos e procedimentos relativos à formalização, exe-
cução, acompanhamento da execução e prestação de contas dos con-
vênios celebrados com os proponentes convocados serão realizados
no Sistema de Gestão de Convênio - SICONV.

j) A qualquer tempo a FUNASA poderá solicitar oficial-
mente à proponente outros documentos, contendo elementos impor-
tantes e suficientes à execução completa do objeto.

k) A aquisição de bens deverá ser realizada observando a
legislação pertinente, inclusive no que diz respeito aos princípios da
isonomia, legalidade e eficiência, além dos princípios da impessoa-
lidade, moralidade e economicidade, contidos na Seção I do Capítulo

III do Título V da Portaria Interministerial nº
5 0 7 / 2 0 11 / C G U / M F / M P.

l) Fica impedida de celebrar convênio com a Funasa a en-
tidade que esteja enquadrada em uma das seguintes vedações:

I - tenha como dirigente agente político de Poder ou do
Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da
administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respec-
tivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, co-
lateral ou por afinidade, até o segundo grau;

II - esteja em mora ou inadimplente com outros convênios
celebrados com órgãos ou entidades da Administração Pública Fe-
deral;

III - cujo objeto social não se relacione às características do
Programa ou que não disponha de condições técnicas para executar o
convênio; e

IV - tenha em suas relações anteriores com a União, in-
corrido em pelo menos uma das seguintes condutas:

- omissão no dever de prestar contas;
- descumprimento injustificado do objeto de convênios, con-

tratos de repasse ou termos de parceria;
- desvio de finalidade na aplicação dos recursos transfe-

ridos;
- ocorrência de dano ao Erário; ou
- prática de outros atos ilícitos na execução de convênios,

contratos de repasse ou termos de parceria.
Informações e manuais para o cadastramento de propostas no

SICONV poderão ser obtidos no endereço eletrônico www.conve-
nios.gov.br ou ainda pelo telefone 0800 978 2340.

Maiores informações sobre os critérios desta portaria e os
documentos a serem inseridos nas propostas poderão ser obtidas no
sítio eletrônico da Fundação Nacional de Saúde, no link www.fu-
nasa.gov.br, pelo telefone (61) 3314-6622, ou pelo correio eletrônico:
a p o i o a o s c a t a d o r e s @ f u n a s a . g o v. b r.

ANEXO III

ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DE PROPOS-
TA/PLANO DE TRABALHO NO SICONV

Numero do órgão:
36211 - Fundação Nacional de Saúde
Código do Programa:
3 6 2 11 2 0 1 3 0 0 0 5
Objeto do Convênio:
Aquisição de Equipamentos para as unidades de recuperação

de recicláveis.
Regra de Contrapartida:
Percentual de Contrapartida: 0.0% (isento). Não será exigida

contrapartida para as entidades privadas sem fins lucrativos.
Valor do repasse:
Deverá ser informado o valor total da proposta considerando

a soma dos equipamentos solicitados no anexo VI.
Prazo de Vigência:
Até 24 meses
Cronograma Físico: Exemplo:
Meta 1: Aquisição de Equipamentos;
-Etapa 1: Aquisição do Equipamento X (descrever)
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-Etapa 2: Aquisição do Equipamento Y (descrever)
-Demais Etapas: Aquisição do Equipamento...
Cronograma de desembolso:
Deverá informar o repasse em 01 (uma) única parcela do

concedente prevista para fevereiro de 2014.
Plano de Aplicação Detalhado:
Tipo de Despesa
Cód. Natureza Despesa:
44905234 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMEN-

TOS DIVERSOS.
Aba Projeto Básico/Termo de referência:
Preencher e anexar os seguintes Relatórios Técnicos a esta

aba:
- Relatório Técnico de Identificação da rede/cooperativa de

referência (modelo do anexo IV);

- Relatório Técnico de Caracterização de cada uma das as-
sociações/cooperativas vinculadas (modelo no anexo V);

- Relatório Técnico de Consolidação da proposta para aqui-
sição de equipamentos básicos de nivelamento (modelo no anexo
VI).

- No mínimo três propostas comerciais para cada equipa-
mento;

Os relatórios técnicos deverão ser anexados no formato Mi-
crosoft Word (extensão .doc).

Aba Anexo:
Anexar os seguintes documentos a esta aba:
- Declaração da Rede ou da Cooperativa de Referência pro-

ponente, atestando que não se encontra com nenhum bloqueio de bens
ou retenção de créditos a receber determinado pelo Poder Judiciário,
conforme Anexo VII;

- Declaração, de cada uma das associações e/ou cooperativas

vinculadas, de que não pratica ou aceita a exploração de trabalho

escravo ou degradante, a exploração sexual de menores e a explo-

ração de mão-de-obra infantil e adolescente, conforme Anexo VIII;

e

- Apresentação do ato constitutivo ou da ata de assembléia

mais recente de cada uma das associações e/ou cooperativas vin-

culadas.

Os documentos deverão ser digitalizados e anexados no for-

mato Adobe Reader (extensão .pdf).

ANEXO IV

RELATÓRIO TÉCNICO
IDENTIFICAÇÃO DA REDE/COOPERATIVA DE REFERÊNCIA
I. Identificação da Rede
Rede estruturada formalmente: Sim____ Não____
1 - Identificação da Entidade Proponente: (Informar os dados cadastrais da rede)

Nome:
CNPJ:
Endereço completo:
Bairro:
Município:
CEP:
UF:
Número de Telefone com DDD:
Número de Fax com DDD:
Endereço eletrônico (e-mail):
Página na WEB (site):

2- Identificação do Representante Legal da Entidade Proponente: (Informar os dados da pessoa responsável legalmente pela rede)

Nome:
CPF:
RG:
Órgão expedidor/UF:
Profissão:
C a rg o :
Estado Civil:
Número de Telefone com DDD:
Endereço eletrônico (e-mail):

3- Identificação das Cooperativas e Associações de Catadores que compõem a rede.

Nome da Cooperativa / Associação Sigla CNPJ Endereço Te l e f o n e Representante Legal Número de Associados / Cooperados Renda Média Mensal (R$) Funcionários
(caso existam)

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14

OBS: No caso de Associação/Cooperativa que possua atividades descentralizadas, detalhar as informações para cada endereço/grupo/entreposto.

ANEXO V

RELATÓRIO TÉCNICO
CARACTERIZAÇÃO DE CADA ASSOCIAÇÃO/COOPERATIVA VINCULADA
Caracterização da Cooperativa ou Associação
Preencher as informações a seguir para cada uma das Associações/Cooperativas listadas na tabela de Identificação das Cooperativas e Associações de Catadores que compõem a rede.
NOME DA COOPERATIVA OU ASSOCIAÇÃO:_____________________________
CNPJ:_______________________
1 - Infraestrutura física:(Caracterizar as condições das instalações da unidade de reciclagem e a propriedade -Alugado, Emprestado ou Próprio).

2- Quantidade, estado de conservação e propriedade de cada equipamento existente:

Equipamento Quantidade Descrever o estado de conservação (Ruim, Bom ou Ótimo) e a propriedade (Alugado, Emprestado ou Próprio) de cada
item.

1- Balança Eletrônica
2 - Prensa Hidráulica Vertical
3 - Prensa Hidráulica Horizontal
4 - Carrinho de Plataforma
5 - Mesa de Separação
6 - Esteira Transportadora
7 - Empilhadeira
8 - Elevador de Carga
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3 - Quantidade de resíduos recicláveis comercializados.

Tipo de Material Reciclável Quantidade Média Comercializada nos últimos 12 meses (Kg / mês)
PLÁSTICO
PA P E L
M E TA L
VIDRO
OUTROS

4 - Solicitação de equipamentos básicos para a associação/cooperativa (Informar a quantidade de equipamentos básicos para a associação/cooperativa e as condições físicas para funcionamento imediato dos
equipamentos solicitados).

Especificações técnicas mínimas Quantidade Necessária Descrever as condições para instalação imediata do equipamento (Energia elé-
trica, cobertura, piso, etc.)

1. Balança Eletrônica
Capacidade mínima 1000 (Kg); Divisão mínima 200(g); Dimensões mínimas da plataforma 1000 x 1000(mm); Bandeja e estrutura totalmente em aço; função tara; display
mínimo de 5 dígitos; Saída configurável para conexão com impressora ou PC; voltagem bivolt 110/220.
2. Prensa Hidráulica Vertical
Prensa para papel, papelão, pet e similares; Potencia Hidráulica/força de compactação de no mínimo 30 toneladas; Capacidade de produção de no mínimo 1200 (kg/h); Peso
dos fardos de 180 a 500 Kg (dependendo do tipo de material); Caixa de prensagem de no mínimo 800 x 1100 x 2200 mm (P x L x A), Motor elétrico de no mínimo 20
CV - trifásico - 220 ou 380 ou 440 V; Acionamento hidráulico manual, Sistema saca fardos; Botão de parada de emergência; Porta de segurança.
3. Prensa Hidráulica Horizontal
Capacidade para prensar pelo menos alumínio. Potência Hidráulica / força de compactação de no mínimo 30 toneladas. Caixa de prensagem com dimensões mínimas de
300 (A) x 350mm (L), Motor elétrico mínimo de 20 CV - trifásico - 220 ou 380 ou 440 V e estrutura em chapa de aço com espessura mínima de 3/4".
4. Carrinho de Plataforma
Plataforma em chapa de madeira, estrutura em aço, 4 rodas pneumáticas, capacidade de carga mínima de 800 kg, Medidas mínimas de 1500 mm comprimento, 800 mm
Largura e 440 mm Altura. .
5. Mesa de Separação
Estrutura metálica que servirá de suporte para a plataforma, plataforma em chapa de aço com no mínimo 2 mm de espessura, medidas mínimas de 2000 mm comprimento,
1000 mm Largura e 900 mm Altura, com bordas de pelo menos 60 mm de altura transpassando as laterais da mesa. .
6. Esteira transportadora 10m
Estrutura em chapa de no mínimo 4", motor de no mínimo 3cv trifásico, redutor de velocidade de no mínimo 1:40. esteira com no mínimo 2 lonas, abas laterais de no
mínimo 100mm de altura, comprimento mínimo de 10000mm, largura útil de no mínimo 800mm, altura total mínima de 1000mm.
7. Esteira transportadora 15m
Estrutura em chapa de no mínimo 4", motor de no mínimo 3cv trifásico, redutor de velocidade de no mínimo 1:40. esteira com no mínimo 2 lonas, abas laterais 100mm
de altura mínima, comprimento mínimo de 15000mm, largura útil mínima de 800mm, altura total mínima de 1000mm.
8. Esteira transportadora 20m
Estrutura em chapa de no mínimo 4", motor com no mínimo 3cv trifásico, redutor de velocidade de no mínimo 1:40. esteira com no mínimo 2 lonas, abas laterais 100mm
de altura mínima, comprimento de 20.000mm, largura útil de 800mm, altura total 1.000mm.
9. Empilhadeira
Capacidade nominal mínima de carga de 2,5 toneladas, rodagem pneumática, Elevação mínima dos Garfos 4.200 mm, Tipo de Torre Duplex, comprimento mínimo dos de
Garfos 1.050 mm, 2 Faróis dianteiros e 1 traseiro, 2 Lanternas traseiras, Giro Flex, luz de freio e ré, alarme de ré, pisca Alerta, 2 espelhos retrovisores, Combustível
preferencial GLP.
10. Elevador de Carga
Elevação mínima de 4,0 m, plataforma com no mínimo 700x800mm, Capacidade de carga 700 kg, sistema: cabo de aço, redutor de no mínimo 1:40, Acionamento motor
elétrico trifásico com no mínimo 2cv 220/380v, rodas para locomoção.

a) Outras informações julgadas apropriadas sobre a entidade proponente: (Exemplo: adequações necessárias para instalação dos equipamentos)

ANEXO VI

RELATÓRIO TÉCNICO
CONSOLIDAÇÃO DA PROPOSTA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS BÁSICOS DE NIVELAM E N TO
Reunir as informações de solicitação de equipamentos de todas as cooperativas/associações que integram a rede.

Item da despesa Quantidade Necessária Menor Valor Unitário (R$), conforme os 03 orçamentos Valor Total (R$) por Equipamento
Balança Eletrônica
Prensa Hidráulica Vertical
Prensa Hidráulica Horizontal
Carrinho de Plataforma
Mesa de Separação
Esteira Transportadora de 10 metros
Esteira Transportadora de 15 metros
Esteira Transportadora de 20 metros
Empilhadeira
Elevador de Carga
VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$)

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE BLOQUEIO DE BENS OU RETENÇÃO DE CRÉDITOS A RECEBER
DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal da proponente, para fins de prova junto a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, para os efeitos e sob as penas da lei, em especial no contido no artigo 299 do Código

Penal, declaro que esta entidade não se encontra com nenhum bloqueio de bens ou retenção de créditos a receber determinado pelo Poder Judiciário.
______________, _____ de __________de 2013.
Atenciosamente,
____________________________________
Presidente da Proponente

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE trabalho escravo ou degradante, exploração sexual de menores e exploração de mão-de-obra infantil e adolescente
DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal da proponente, para fins de prova junto a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, para os efeitos e sob as penas da lei, em especial no contido no artigo 299 do Código

Penal, declaro que esta instituição não pratica ou aceita a exploração de trabalho escravo ou degradante, a exploração sexual de menores e a exploração de mão-de-obra infantil e adolescente.
______________, _____ de __________de 2013.
Atenciosamente,
____________________________________
Presidente da Proponente
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